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MINHA CASA - Volta Redonda está prestes a alcançar a
marca de 1.700 apartamentos entregues pelo programa
habitacional Minha Casa, Minha Vida, realizado em parceria
com o Governo Federal, por meio do Ministério das Cidades e
da Caixa Econômica Federal. O número vai ser atingido com a
entrega nesta quinta-feira (dia 18), às 11h, das chaves dos
480 apartamentos construídos no bairro Vila Rica/Três Poços,
no Residencial Penhe Marchtein (Pedrão), beneficiando famílias
com renda até 3 salários mínimos.

FAMÍLIAS - O empreendimento, com 30 blocos de
apartamentos, representa um investimento de R$ 36 milhões,
e as unidades são financiadas pela Caixa Econômica Federal
(CEF), com subsídios do programa federal Minha Casa, Minha
Vida. As 480 famílias beneficiadas com unidades do programa
habitacional Minha Casa, Minha Vida - do Governo Federal -
no bairro Vila Rica/Três Poços, assinaram o contrato de
aquisição dos apartamentos no dia 3 de junho.

PRORROGADAS AS INSCRIÇÕES PARA A
10ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VOLTA REDONDA

Conferência será nos dias 26, 27 e 28 de junho, no Escritório Central e na Universidade Federal Fluminense

As inscrições de delegados
para a 10ª Conferência Municipal de
Saúde de Volta Redonda foram
prorrogadas até o dia 24 de junho, e
devem ser feitas das 8h às 12h ou
das 14h às 16h, no Conselho
Municipal de Saúde, na Av. Paulo de
Frontin (Ed. Plaza Bussiness Center),
nº 590 – 15º andar, sala 15.011, no
Aterrado. O evento, promovido pela
Prefeitura Municipal  de Vol ta
Redonda, através da Secretaria
Municipal de Saúde e do Conselho
Municipal de Saúde, acontece nos
dias 26, 27 e 28 de junho, no Escritório
Central e na Universidade Federal
Fluminense (UFF), na Vila Santa
Cecília, com o tema “Saúde Pública
de qualidade para cuidar bem das
pessoas: Direito do Povo Brasileiro”.

“A participação de todos os
segmentos envolv idos é
indispensável para o êxito da 10ª
Conferência. Por isso convocamos
os movimentos sociais, as entidades
ligadas à área da saúde, dos
gestores, trabalhadores e dos
prestadores de serviços para se
inscreverem”, esclareceu a
secretária municipal de Saúde, Marta
Magalhães, reforçando a importância
do controle social nas decisões das
políticas de saúde para o maior
fortalecimento do SUS no município.

Para a inscrição de delegados, a
entidade deve apresentar ofício
indicando o titular e suplente, com
cópia autenticada da ata da reunião de
indicação dos mesmos, além de ata de
eleição da última diretoria; estatuto ou
contrato social registrado em cartório
ou órgão competente, regulamentado
no mínimo por um ano, ou relatório de
atividades, dos últimos dois anos,
ambos com comprovação de atuação

no município de Volta Redonda. “Toda
essa documentação passará por
processo de avaliação da Comissão
Organizadora da 10º Conferência
Municipal de Saúde para validação da
inscrição”, informou a presidente do
Conselho Municipal de Saúde de Volta
Redonda, Luzia Quintino, ressaltando
que mais informações podem ser
obtidas pelo telefone (24) 3339-2146.
Ela acrescentou ainda que os
objetivos da conferência são discutir
a situação de saúde da população,
analisar os resultados das ações e
serviços prestados pela Secretaria
de Saúde e aprovar diretrizes para as
polít icas de saúde que serão

implantadas nos próximos quatro
anos.

PROGRAMAÇÃO - A 10ª
Conferência Municipal de Saúde de
Volta Redonda começa no dia 26,
no Escritório Central da CSN, a partir
das 17h, com credenciamento dos
participantes, abertura, leitura e
aprovação do Regulamento da
Conferência, seguida pela Mesa
Magna, com a abordagem do tema
“Saúde Pública de qualidade para
cuidar bem das pessoas: direito do
povo brasileiro”, pela palestrante
doutora Laura C. Macruz
Feruerwerker, professora da
Faculdade de Saúde Pública da

Universidade de São Paulo (USP) e
colabora dora da pós-graduação da
clínica médica da Universidade
Federal do Rio de Janeiro (UFRJ).

O evento segue no dia 27, na
parte da manhã, ainda no Escritório
Central da CSN, quando haverá o
credenciamento para participação
em duas mesas temáticas, sendo a
primeira sobre “Participação da
Comunidade e Controle Social”, que
terá como mediadora a presidente
do Conselho Municipal de Saúde de
Volta Redonda, Luzia Quintino. Essa
mesa contará com os seguintes
palestrantes: a senhora Denise
Rinehart, Coordenadora do Grupo

de Participação da Comunidade do
CONASEMS (Conselho Nacional de
Secretarias Municipais de Saúde),
e representantes do Ministério
Público Federal e da Ordem dos
Advogados do Brasil (OAB) – Seção
Volta Redonda. Já a segunda mesa
abordará a “Gestão do Cuidado em
Saúde: acesso, acolhimento e
qualidade no SUS”. A mediadora
dessa mesa será a Secretária
Municipal  de Saúde de Vol ta
Redonda, a psicóloga Marta
Magalhães, e os palestrantes o
doutor Dirceu Ditmar Klitzke, do
Departamento de Atenção Básica do
Ministério da Saúde, e do doutor Túlio
Franco, Pró- Reitor de Gestão de
Pessoas da Universidade Federal
Fluminense (UFF).

No período da tarde os grupos
de trabalho irão se reunir no auditório
da UFF, na Vila Santa Cecília. Num
total de dez, os grupos discutirão
os seguintes temas: Participação da
comunidade, controle social ,
reformas democráticas e populares
do Estado; Gestão do cuidado e
modelos de atenção: acolhimento e
humanização; Direito à saúde:
acesso e qualidade da Atenção;
Valorização do trabalho e Educação
em Saúde, ciência, tecnologia e
inovação do SUS; Gestão do SUS,
financiamento e relação público –
privado. No dia 28 o evento continua
no auditório da UFF, na Vila Santa
Cecília, com a  apresentação dos
grupos de trabalho; eleição dos
novos Conselheiros Municipais de
Saúde de Volta Redonda; plenária
para eleição da delegação municipal
para a VII Conferência Estadual de
Saúde, que será em setembro, e a
plenária final do evento.
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     DECRETO Nº 13.555

Nomeia Coordenador da Coordenadoria Municipal da
Juventude - COORJU.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que dispõem a Lei Municipal
nº 4.368, de 05/dezembro/2007, e;

Considerando que  a Política  Municipal de Juventude do
Município de Volta Redonda - PMJ,  instituída  pela Lei Municipal
nº 4661, de 24/março/2010, estabelece que a Coordenadoria
Municipal da Juventude é o órgão responsável pela implementação
da mesma,

D E C R E T A:

Artigo  1º- Fica nomeado o  Sr. Raimundo Xavier Pires para o
Cargo de Coordenador da Coordenadoria Municipal da Juventude
– COORJU, a contar de 01/junho/2015.

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01/06/2015.

Palácio 17 de Julho, 01 de junho de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.556

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal nº 5.125, de 20 de janeiro de 2015,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica  aberto  o   Crédito   Adicional    Suplementar,
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Manutenção e Operacionalização
do Banco da Cidadania – Material de Consumo, no Fundo Municipal
de Desenvolvimento, Geração de Emprego, Renda e Habitação
– Banco da Cidadania., a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.70.04.122.0269.2.531 33903000.99 570.010 R$          50.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Apoio às
Festividades da 3ª Idade – Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa
Física, no Fundo Municipal de Desenvolvimento, Geração de
Emprego, Renda e Habitação  – Banco da Cidadania, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.70.13.392.0217.2.515 33903600.99 570.120 R$          50.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 08 de junho de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.557

Autoriza adiantamento para despesas extraordinárias e ou
urgentes, na SMSP.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que na Estrutura Administrativa desta
Prefeitura existem órgãos que necessitam de tratamento
diferenciado, no que se refere a realização de despesas, conforme
previstas na Lei Municipal nº 4.935, de 25/abril/2013;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Serviços
Públicos, possui programas que desenvolvem ações específicas
que exigem ações imediatas e despesas urgentes, miúdas e de
pronto pagamento;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Serviços
Públicos a receber adiantamento, para a realização de despesas
de caráter extraordinário e ou urgente, no valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), para a aquisição de materiais de consumo e
outros serviços e encargos.

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 11 de junho de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.558

Revoga Permissão de Uso nº 074/90, permitida ao Sr. José
Hygino de Faria Mendes.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que do termo de permissão consta como
permissionário o Sr. José Hygino de Faria Mendes e que a área
permitida está sendo utilizada por terceiros que não o
permissionário;

CONSIDERANDO ainda, a precariedade do instrumento de
trespasse da posse do bem público, como se extrai da cláusula
primeira do instrumento de permissão.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica revogado em todos os seus termos, o Contrato
nº 074/90, que permitia o uso, pelo Sr. JOSÉ HYGINO DE FARIA
MENDES, de área do município descrita no aludido termo de
permissão.

Artigo 2º - Tal revogação é feita em virtude da não utilização
pelo permissionário, conforme às fls. 41 do Processo
Administrativo nº 07.067/1989.

Artigo 3º - Os órgãos competentes da Administração
adotarão as medidas necessárias à retomada da área e sua
utilização.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 15 de junho de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.559

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal nº 5.125, de 20 de janeiro de 2015,

D E C R E T A:

Artigo 1º  -  Fica  aberto  o   Crédito   Adicional    Suplementar,
no valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Manutenção da Biblioteca
Municipal – Material de Consumo, na Secretaria Municipal de
Cultura, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.08.13.392.0076.2.177 33903000.100 508.210 R$            37.000,00

Artigo 2º  -  Fica    aberto  o     Crédito Adicional  Suplementar,
no   valor de R$ 1.420.000,00 (um milhão, quatrocentos e vinte
mil reais), visando atender as despesas com o Programa de
Construção, Ampliação e Reforma de Unidades – Obras e
Instalações;  Programa Nacional de Alimentação Escolar – Material
de Consumo, na Secretaria Municipal de Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.06.12.361.0033.1.121 44905100.23 506.155 R$       1.120.000,00
5.06.08.122.0036.2.069 33903000.05 506.005 R$          300.000,00

TOTAL R$       1.420.000,00

Artigo 3º  -  Fica  aberto    o    Crédito Adicional   Suplementar
no valor  de  R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Devolução de Convênios –
Indenizações e Restituições, na Secretaria Municipal de Fazenda,
a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.03.04.123.0005.2.211 33909300.100 503.020 R$          800.000,00

Artigo 4º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Manutenção
da Biblioteca Municipal – Equipamentos e Material Permanente,
na Secretaria Municipal de Cultura, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.08.13.392.0076.2.177 44905200.100 508.225 R$            37.000,00

Artigo 5º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 2º, serão utilizados como
fontes de recursos os cancelamentos parciais do Programa de
Construção de Posto PSF no Bairro São Sebastião – Obras e
Instalações; Programa de Restituição de Valores e Devolução de
Convênios – Indenizações e Restituições;  Programa de Aquisição
de Próprios Para a Educação – Aquisição de Imóveis; Programa
de Construção de Creche no Bairro Ilha Parque – Obras e
Instalações; Programa de Construção de Creche no Morro da
Conquista – Obras e Instalações; Programa de Reforma do Colégio
Luiz Catanhede – Obras e Instalações; Programa de Subvenções
Sociais Para Educação Infantil – Subvenções Sociais; Programa
de Serviços de Limpeza dos Próprios da SME – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica,   na Secretaria Municipal de
Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.06.10.301.0180.2.800 44905100.100 585.099 R$            64.000,00
5.06.12.122.0005.2.110 33909300.28 506.015 R$            50.000,00
5.06.12.122.0033.1.071 44906100.23 517.081 R$            40.000,00
5.06.12.122.0033.1.071 44906100.100 506.025 R$          128.000,00

5.06.12.122.0033.2.801 44905100.100 585.100 R$          192.000,00
5.06.12.122.0033.2.803 44905100.100 585.101 R$          256.000,00
5.06.12.361.0027.1.251 44905100.100 506.170 R$          300.000,00
5.06.12.365.0269.2.067 33504300.23 506.490 R$          290.000,00
5.06.12.122.0086.2.114 33903900.23 506.145 R$          100.000,00

TOTAL R$       1.420.000,00

Artigo 6º -  Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 3º, será utilizado como fontes
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Mobilidade
Urbana - Arco das Centralidades – Obras e Instalações, na
Secretaria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa        Valor
5.05.26.782.0233.1.207 44905100.76 505.180     R$ 800.000,00

Artigo 7º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 15 de junho de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 013/15

Autoriza servidora  a receber  adiantamento  para despesas
de natureza  extraordinárias   e  ou urgentes, na SMSP urgente.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº
4.935, de 25/abril/2013, e o Decreto nº 13.557, de 11/junho/
2015,

R E S O L V E:

Autorizar a servidora MÔNICA DE SOUZA MENDONÇA –
matrícula nº 139432, a receber adiantamento para  despesas  de
natureza  extraordinárias  e ou urgentes, com material de consumo
e encargos diversos, na Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Volta Redonda, 11 de junho de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

COMUNICADO  Nº 039/2015

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de maio/2015.

REFERÊNCIA DATA DO CONTA BANCO/ AG.    VALOR
REPASSE

ACS 29/05/15 624009-9 104/0197 R$ 255.528,00
NASF 29/05/15 624009-9 104/0197 R$ 20.000,00
PMAQ 29/05/15 624009-9 104/0197 R$ 168.400,00
SAÚDE BUCAL SB 29/05/15 624009-9 104/0197 R$ 96.700,00
SAQÚDE DA FAMÍLIA 29/05/15 624009-9 104/0197 R$ 399.630,00
CEO 29/05/15 624011-0 104/0197 R$ 31.350,00
FAEC CIRURGIA OROFACIAL 29/05/15 624011-0 104/0197 R$ 3.634,37
FAEC AIH TRANSPL. DE ÓRGÃOS 29/05/15 624011-0 104/0197 R$ 7.372,28
FAEC AIH TRATAMEN.
ODONTOLÓGICO 29/05/15 624011-0 104/0197 R$ 2.318,38
FAECN SAI – LEITE MATERNO 29/05/15 624011-0 104/0197 R$ 1.765,18
FAEC SAI – MAMOG
P/RASTREAMENTO 29/05/15 624011-0 104/0197 R$ 30.060,00
NEFROLOGIA 29/05/15 624011-0 104/0197 R$ 178.635,35
FAEC SAI – TRANSPL. DE ÓRGÃO29/05/15 624011-0 104/0197 R$ 17.280,00

FAEC SAI – DOENÇA DO AP
DA VISÃO 29/05/15 624011-0 104/0197 R$ 4.807,54
FAEC – SAI – TRATAM. EM
ONCOLOGIA 29/05/15 624011-0 104/0197 R$ 1.143,00
SAMU 29/05/15 624011-0 104/0197 R$ 154,350,00

TOTAL R$ 1.372.974,10

Volta Redonda, 08 de junho de 2015.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 040/2015

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de junho/2015.

REFERÊNCIA DATA DO CONTA BANCO/ AG.    VALOR
REPASSE

FARMACIA POP BRASIL 02/06/15 624013-7 104/0197 R$  12.500,00
FARMACIA POP BRASIL 02/06/15 624013-7 104/0197 R$  12.500,00
REQUALIFICAÇÃO DE
UBS -REFORMAS 02/06/15 624009-9 104/0197 R$  26.240,00
REQUALIFICAÇÃO DE
UBS -REFORMAS 02/06/15 624009-9 104/0197 R$  57.564,46
REQUALIFICAÇÃO DE
UBS -REFORMAS 02/06/15 624009-9 104/0197 R$  76.440,39
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  - UBS 02/06/15 63338-0 BRASIL R$ 100.000,00

001/02623
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  - UBS02/06/15624043-9 104/0197 R$ 260.000,00
PISO FIXO VIG SANITA. 02/06/15 624012-9 104/0197 R$  657,44
PISO FIXO VIG SANITA. 02/06/15 624012-9 104/0197 R$  12.455,51

TOTAL R$ 558.357,80

Volta Redonda, 09 de junho de 2015.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 041/2015

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através da SMF/DF (nos dias 01, 06, 07, 08, 10, 13,
14, 15, 20, 22, 28, 30/04/2015):

REFERÊNCIA CONTA BANCO VALOR
FUNDEB 51909-X BB    R$  1.466.251,80
FUNDEB 51909-X BB      R$  58.896,12
FUNDEB 51909-X BB      R$ 589.613,67
COMPREV 05039-8 ITAÚ      R$  1.163,73
FUNDEB 51909-X BB R$ 476.570,62
MERENDA ESCOLAR 59072-X BB     R$ 302.008,00
FUNDEB 51909-X BB R$  1.719.790,28
COMPREV 05039-8 ITAÚ R$  108,09
COMPREV 05039-8 ITAÚ R$  269,62
SALÁRIO EDUCAÇÃO 672014-7 CEF R$  1.602.783,27
FUNDEB 51909-X BB R$ 135.777,61
FUNDEB 51909-X BB R$  4.005.175,48
FUNDEB 51909-X BB R$  1.418.369,94
COMPREV 05039-8 ITAÚ R$  1.163,73
FUNDEB 51909-X BB R$ 392.250,86

TOTAL R$ 12.170.192,82

Volta Redonda, 15 de junho de 2015.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 042/2015

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
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97, faz saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de junho/2015.

REFERÊNCIA DATA DO CONTA BANCO/ AG.    VALOR
REPASSE

FARMÁCIA BÁSICA 03/06/15 624008-0 104/0197 R$ 111.096,28
EMAD 05/06/15 624009-9 104/0197 R$ 100.000,00
EMAP 05/06/15 624009-9 104/0197 R$ 6.000,00
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE UBS09/06/15 70698-1 BRASIL R$ 100.000,00

0262-3
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE UBS09/06/15 70702-3 BRASIL R$ 50.000,00

0262-3
TOTAL R$ 367.096,28

Volta Redonda, 15 de junho de 2015.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 030/10

Considerando  o contínuo aumento das despesas ar-

cadas  com os altos custos decorrentes de publicações,

fazemos saber que a Municipalidade, a partir do dia 24/

março/2010, descontinuará a publicação, em jornal de

grande circulação da cidade, dos comunicados de dis-

pensas dos procedimentos licitatórios.

No entanto, a fim de dar cumprimento a determinação

contida no artigo 26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, passaremos a publicar 1 (uma) vez no

Órgão Oficial do Município - VOLTA REDONDA EM DESTA-

QUE e, adicionalmente, passaremos a exibir na Rede Mun-

dial de Computadores - Internet, através do seguinte en-

dereço: www.portalvr.com/smg/comunicado, os comuni-

cados das dispensas exigidas pela legislação em vigor.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA

Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº  031/10

Considerando o contínuo aumento das despesas arcadas
pelo Município decorrentes de publicações, em jornal de grande
circulação na cidade, dos inúmeros comunicados de recursos
recebidos pelo Município e pelas Autarquias Municipais, faze-
mos saber a todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalha-
dores e entidades empresariais, com sede no Município de Volta
Redonda, que a Municipalidade, a partir do dia 24/março/2010,
descontinuará a publicação dos mesmos em jornal de grande
circulação da cidade.

No entanto, a fim de dar cumprimento ao que determi-
na o artigo 2º, da Lei Federal nº 9452/97, continuaremos a
publicar 1 (uma) vez no Órgão Oficial do Município - VOL-
TA REDONDA EM DESTAQUE e, adicionalmente, passare-
mos a exibir na Rede Mundial de Computadores - Internet,
no seguinte endereço: www.portalvr.com/smg/co-
municado a comunicação de todos os recursos finan-
ceiros recebidos dos órgãos e entidades da administração
federal direta e as autarquias, fundações públicas, empre-
sas públicas e sociedades de economia mista federais.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA

Secretário Municipal de Governo

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

     PORTARIA 466/2015 - SUSPENDER POR 3 DIAS, POR
DESCUMPRIR O ARTIGO 72, INCISO "XII",  DA LEI  MUNICIPAL
1931/84. , o(a) Servidor(a) EDUARDO MEDEIROS DA SILVA-
Matrícula: 374318- SMS/PMVR.

     PORTARIA 559/2015 - EXONERAR, a contar de 18/05/2015,
JULIANA PEREIRA NASCIMENTO, matrícula: 337960, do Cargo de
Assessor, Símbolo D.A.S. 8 , Do(a) Assessoria Técnica/PMVR.

     PORTARIA 560/2015 - NOMEAR, a contar de 18/05/2015,
TÂNIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, no Cargo de Assessor, Símbolo
D.A.S. 8, Do (a) Assessoria Técnica/PMVR.

  PORTARIA 575/2015 - DISPENSAR, a contar de 01/06/2015,
SERGIO JOSE DA SILVA JUNIOR, matrícula: 304875, da função
de Monitor, Símbolo C.A.I. 02, Do (a) Seção Da Guarda Municipal
Do(a) Divisão De Segurança Municipal Do(a) Departamento De
Segurança Patrimonial Do(a) Secretaria Municipal De
Administração/PMVR.

PORTARIA 578/2015 - DESIGNAR, a contar de 01/06/2015,
EDGAR BARBOSA PEREIRA, matrícula: 334006, na função de
Monitor, Símbolo C.A.I. 02, Do(a) Seção Da Guarda Municipal
Do(a) Divisão De Segurança Municipal Do(a) Departamento De
Segurança Patrimonial Do(a) Secretaria Municipal De
Administração/PMVR.

     PORTARIA 580/2015 - NOMEAR, a contar de 08/06/2015,
VALDILINO DE OLIVEIRA MOURA, no Cargo de Gerente De Divisão,
Símbolo D.A.S. 9, Do (a) Divisão De Desenvolvimento Do(a) Depto
De Defesa E Promoção Social Do(a)Secretaria Municipal De Ação
Comunitária/PMVR.

     PORTARIA 584/2015 - APLICAR A PENA DE SUSPENSÃO
POR 05 (CINCO) DIAS POR TER TRANSGREDIDO OS ÍTENS 07 E
79 DO ANEXO I DO DECRETO MUNICIPAL 1721/84 (REGULAMENTO
DISCIPLINAR DO DSP/SMA, TENDO COMO CIRCUNSTÂNCIA
ATENUANTE O QUE PREVÊ O ARTIGO 16, INCISO I E AGRAVANTE
NO QUE PREVÊ O ARTIGO 17, INCISOS II, III E VI, LETRAS "a" E
"c" DO REFERIDO DECRETO., o(a) Servidor(a) RODRIGO DOS
SANTOS- Matrícula: 337889 – SMA/PMVR.

PORTARIA 585/2015 - APLICAR A PENA DE SUSPENSÃO POR
05 (CINCO) DIAS, POR TER TRANSGREDIDO OS ÍTENS 07 E 69
DO ANEXO I DO DECRETO MUNICIPAL 1721/84 (REGULAMENTO
DISCIPLINAR DO DSP/SMA), TENDO COMO CIRCUNSTÂNCIA
ATENUANTE O QUE PREVÊ O ARTIGO 16, INCISO I E AGRAVANTE
NO QUE PREVÊ O ARTIGO 17, INCISOS II, III E VI, LETRAS "a", "c"
E "e" DO REFERIDO DECRETO., o(a) Servidor(a) RODRIGO DOS
SANTOS- Matrícula: 337889 – SMA/PMVR.

PORTARIA 586/2015 - APLICAR A PENA DE SUSPENSÃO POR
05 (CINCO) DIAS, POR TER TRANSGREDIDO O ITEM 07 DO ANEXO
I DO DECRETO MUNICIPAL 1721/84 (REGULAMENTO DISCIPLINAR
DO DSP/SMA), TENDO  COMO CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE O
QUE PREVÊ O ARTIGO 17, INCISOS III E VI, LETRAS "a", "c" E "e"
DO     REFERIDO DECRETO., o(a) Servidor(a) RODRIGO DOS
SANTOS- Matrícula: 337889 – SMA/PMVR.

Volta Redonda, 15 de Junho de 2015.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

ATO 8/2015 - EXONERAR, a contar de 29/05/2015, GERALDO
JOEL FORTINI, matrícula: 000020, do Cargo de Diretor Técnico, Símbolo
D.A.S. 10 A, Do(a) Fundo Comunitário De Volta Redonda/Furban

     Volta Redonda, 11 de Junho de 2015.
Carlos Macedo da Costa

Secretário Municipal de Administração

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

     ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

     --
     ATO 9/2015 - DESIGNAR, a contar de 01/06/2015, JÚLIO

CESAR CAJAZEIRA, matrícula: 054437, na função de Chefe De
Setor De Compras, Símbolo C.A.I. 06, Do (a) Fundo Comunitário
De Volta Redonda/Furban.

Volta Redonda, 11 de Junho de 2015.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 30/2015 - NOMEAR, a contar de 14/01/2015, -, no
Cargo de Motorista   - NÍvel Grupo Operacional - 5 Go - 5,  A
CONTAR DE 14/01/2015

PORTARIA 73/2015 - NOMEAR, a contar de 01/02/2015,
TATIANE TOSTES CARNEIRO, no Cargo de Assistente Fazendario
- NÍvel Grupo Administrativo - 5 Gad-5, SECRETARIA MUNICIPAL
DE FAZENDA - SMF A CONTAR DE 01/02/2015

PORTARIA 79/2015 - NOMEAR, a contar de 02/02/2015, -, no
Cargo de Orientador Educacional - NÍvel Grupo Magisterio - E,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME A CONTAR DE 02/
02/2015

PORTARIA 80/2015 – NOMEAR OS CANDITADOS
REALCIONAOS APROVADOS EM CONCURSO PUBLICO
REALIZADO EM 05/01/2014 ATRAVÉS DO EDITAL N.º 08/2013
– SMA PARA OCUPAREM O CARGO EFETIVO DE AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NIVEL GRUPO DE APOIO –
REFERENCIA 01. DANIELE CRISTINA MIGUEL – MAISA
MEDEIROS GOMES – MARIANE MORAES DE OLIVEIRA – KELY
CRISTINA DE SOUZA SILVA – CASSIA APARECIDA GERMANO
DA SILVA GAMA.

PORTARIA 83/2015 - NOMEAR, a contar de 02/02/2015,
JOSEANE VIEIRA DE SOUZA, no Cargo de Docente I - NÍvel Grupo
Magisterio - 2  Gm - 2, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO -
SME A CONTAR DE 02/02/2015

PORTARIA 86/2015 - NOMEAR, a contar de 02/02/2015, -, no
Cargo de Docente Ii - C   NÍvel Grupo Magisterio - 2  Gm - 2,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME A CONTAR DE 02/
02/2015.

PORTARIA 110/2015 - NOMEAR, a contar de 28/01/2015, -,
no Cargo de Recepcionista  - NÍvel Grupo Administrativo - 1 Gad-
1,  A CONTAR DE 28/01/2015

PORTARIA 121/2015 - NOMEAR, a contar de 02/02/2015, -,
no Cargo de ,  A CONTAR DE 02/02/2015

PORTARIA 137/2015 - NOMEAR, a contar de 02/02/2015, -,
no Cargo de ,  A CONTAR DE 02/02/2015

PORTARIA 145/2015 - NOMEAR, a contar de 05/02/2015,
MILENA DA SILVA DE FIGUEIREDO, no Cargo de Assistente
Fazendario - NÍvel Grupo Administrativo - 5 Gad-5, SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME A CONTAR DE 05/02/2015

PORTARIA 147/2015 - NOMEAR, a contar de 05/02/2015,
MARIANA DE ÁVILA LEOPOLDINO DOS REIS, no Cargo de
Recepcionista - NÍvel Grupo Administrativo - 1 Gad-1,  A CONTAR
DE 05/02/2015

PORTARIA 150/2015 - NOMEAR, a contar de 06/02/2015, -,
no Cargo de Docente I - C  NÍvel Grupo Magisterio - 2  Gm - 2,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME A CONTAR DE 06/
02/2015

PORTARIA 155/2015 - NOMEAR, a contar de 09/02/2015,
JONATHAN DOS SANTOS, no Cargo de Contador - NÍvel Grupo
Universitario - 1 Gu - 1,  A CONTAR DE 09/02/2015

PORTARIA 210/2015 - NOMEAR, a contar de 26/02/2015, -,
no Cargo de Recepcionista - NÍvel Grupo Administrativo - 1 Gad-
1,  A CONTAR DE 26/02/2015

PORTARIA 255/2015 - NOMEAR, a contar de 12/03/2015, -,
no Cargo de Docente II - NÍvel Grupo Magisterio - B Gmb - 1,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME A CONTAR DE 12/
03/2015

PORTARIA 256/2015 - NOMEAR, a contar de 12/03/2015, -,
no Cargo de Servente - NÍvel Grupo De Apoio - 2 Ga-2, SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME A CONTAR DE 12/03/2015
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PORTARIA 257/2015 - NOMEAR, a contar de 12/03/2015,
JOSIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA, no Cargo de Auxiliar De
Educacao Infantil  - NÍvel Grupo De Apoio - 4 Ga-4, SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME A CONTAR DE 12/03/2015

PORTARIA 259/2015 - NOMEAR, a contar de 12/03/2015,
ANASTÁCIA PEREIRA DOS SANTOS, no Cargo de Docente I – C
- NÍvel Grupo Magisterio - 2  Gm - 2, SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO - SME A CONTAR DE 12/03/2015

PORTARIA 260/2015 – NOMEAR O CANDITADO INGRID
OLIVEIRA PEREIRA  APROVADO EM CONCURSO PUBLICO
REALIZADO EM 29 DE MAIO DE 2011- SMA PARA OCUPAR O
CARGO EFETIVO DE DOCENTE I – NIVEL GRUPO MAGISTERIO  -
REFERENCIA I – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA 261/2015 - NOMEAR, a contar de 12/03/2015,
JOCENIR DIAS DA SILVA, no Cargo de Motorista - NÍvel Grupo
Operacional - 5 Go - 5, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -
SMS A CONTAR DE 12/03/2015

PORTARIA 290/2015 - NOMEAR, a contar de 23/03/2015, -,
no Cargo de Auxiliar De Educacao Infantil  - NÍvel Grupo De Apoio
- 4 Ga-4, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME A CONTAR
DE 23/03/2015

PORTARIA 313/2015 – NOMEAR O CANDITADO SONIA MARIA
DE CARVALHO RODRIGUES DE AGUIAR APROVADO EM
CONCURSO PUBLICO REALIZADO EM 05/01/2014 ATRAVES DO
EDTIAL N.º 008/2013 – SMA, PARA OCUPAR O CARGO EFETIVO
DE SERVENTE – NIVEL GRUPO DE APOIO – REFERENCIA 01.

PORTARIA 314/2015 -NOMEAR, a contar de 26/03/2015, LUITI
BRUNO REZENDE ALMEIDA, no Cargo EFETIVO de VIGIA – nivel
grupo operacional 2GO – referenecia 01 – SME.

PORTARIA 328/2015 - NOMEAR, a contar de 30/03/2015, -,
no Cargo de Docente II - NÍvel Grupo Magisterio - B Gmb - 1,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME A CONTAR DE
30/03/2015

PORTARIA 338/2015 – NOMEAR OS CANDITADOS
SELECIONADOS EM ANEXO, APROVADOS EM CONCURSO
PUBLICO REALIZADO EM 05/01/2014 – ATRAVES DO EDITAL N.º
008/2013 – SMA, PARA OCUPAREM O CARGO EFETIVO DE
AUXILIAR ADMINISTRATIVO – NIVEL GRUPO ADMINISTRATIVO
5 GAD 5 – REFERENCIA 1.

GABRIEL DE PAULA COUTINHO – BARBARA COSTA PIMENTEL
– JOHNATAN DE CARVALHO LEIROZ – JACQUELINE PEREIRA
DOMINGOS – LAURO CESAR ROCHA GUIMARAES – THAIS
CASTILHO DE ANDRADE – KAMILLA RIBEIRO SILVEIRA – LAIS
EMEDIATO RIBEIRO DE OLIVEIRA – FERNANDA DOS SANTOS
TELES.

PORTARIA 340/2015 - NOMEAR, a contar de 02/04/2015,
LUIZA BRAZ SERRA, no Cargo de Auxiliar De Educacao Infantil  -
NÍvel Grupo De Apoio - 4 Ga-4, SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO - SME A CONTAR DE 02/04/2015

PORTARIA 369/2015 - NOMEAR, a contar de 13/04/2015,
NATÁLIA MARIA REZENDE DIOGO, no Cargo de Agente Escolar
- NÍvel Grupo Administrativo - 5 Gad-5, SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCACAO - SME A CONTAR DE 13/04/2015

PORTARIA 376/2015 - NOMEAR, a contar de 13/04/2015,
FERNANDA DE SOUZA, no Cargo de Docente I – C - NÍvel Grupo
Magisterio - 2  Gm - 2, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO -
SME A CONTAR DE 13/04/2015

PORTARIA 377/2015 - NOMEAR, a contar de 13/04/2015,
APARECIDA PEREIRA CAMPANHARO, no Cargo de Docente I - C
- NÍvel Grupo Magisterio - 2  Gm - 2, SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO - SME A CONTAR DE 13/04/2015

PORTARIA 445/2015 - NOMEAR, a contar de 28/04/2015, -,
no Cargo de Docente II - NÍvel Grupo Magisterio - B Gmb - 1,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME A CONTAR DE
28/04/2015

PORTARIA 449/2015 - NOMEAR, a contar de 28/04/2015, -,
no Cargo de Auxiliar Administrativo - NÍvel Grupo Administrativo
- 5 Gad-5,  A CONTAR DE 28/04/2015

PORTARIA 450/2015 - NOMEAR, a contar de 28/04/2015, -,
no Cargo de Recepcionista - NÍvel GrupoAdministrativo - 1 Gad-
1,  A CONTAR DE 28/04/2015

PORTARIA 489/2015 - NOMEAR, a contar de 11/05/2015, -,
no Cargo de Auxiliar De Educacao Infantil  - NÍvel Grupo De Apoio
- 4 Ga-4, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME A CONTAR
DE 11/05/2015

PORTARIA 490/2015 - NOMEAR, a contar de 11/05/2015,
JANAINA SANTANA TAVARES, no Cargo de Auxiliar Administrativo
- NÍvel Grupo Administrativo - 5 Gad-5, SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCACAO - SME A CONTAR DE 11/05/2015

PORTARIA 496/2015 - NOMEAR, a contar de 13/05/2015,
CRISLAINE ROSA BATISTA PEREIRA COSTA, no Cargo de Servente
- NÍvel Grupo De Apoio - 2 Ga-2,  A CONTAR DE 13/05/2015

PORTARIA 502/2015 - NOMEAR, a contar de 14/05/2015, -,
no Cargo de Auxiliar Administrativo - NÍvel Grupo Administrativo
- 5 Gad-5,  A CONTAR DE 14/05/2015

PORTARIA 503/2015 - NOMEAR, a contar de 14/05/2015,
ANA CARLA DE OLIVEIRA LIMA, no Cargo de Docente II – A -
NÍvel Grupo Magisterio - A Gma - 1, SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO - SME A CONTAR DE 14/05/2015

PORTARIA 505/2015 - NOMEAR, a contar de 14/05/2015, -,
no Cargo de Secretaria Escolar  - NÍvel Grupo Administrativo - 5
Gad-5, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME A CONTAR
DE 14/05/2015

PORTARIA 506/2015 - NOMEAR, a contar de 14/05/2015,
NATHALIE FURTADO CESAR, no Cargo de Orientador Educacional
- NÍvel Registro P/ Conversao, SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO - SME A CONTAR DE 14/05/2015

PORTARIA 508/2015 - NOMEAR, a contar de 14/05/2015,
ROSA MARIA DE SOUZA, no Cargo de Porteiro - NÍvel Grupo De
Apoio - 4 Ga-4, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME A
CONTAR DE 14/05/2015

PORTARIA 512/2015 - CONCEDE, a contar de 18/05/2015,
180 dias de Licença Para Trato de Interesse Particular, sem
vencimentos, ao(a) servidor(a) JOEL DE OLIVEIRA ANDRE,
Matrícula: 088226

PORTARIA 515/2015 - CANCELA, a contar de 01/06/2015,
245 dias de Licença Para Trato de Interesse Particular, sem
vencimentos, ao(a) servidor(a) RIVANIA OLIVEIRA SILVA RIBEIRO,
Matrícula: 228397

PORTARIA 529/2015 - NOMEAR, a contar de 20/05/2015, -,
no Cargo de Agente Escolar - NÍvel Grupo Administrativo - 5
Gad-5, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME A CONTAR
DE 20/05/2015

PORTARIA 532/2015 - NOMEAR, a contar de 20/05/2015,
GILBERTO JUNIOR DA SILVA, no Cargo de Servente - NÍvel Grupo
De Apoio - 2 Ga-2,  A CONTAR DE 20/05/2015

PORTARIA 552/2015 - NOMEAR, a contar de 22/05/2015,
THIAGO SILVERIO E SOUZA, no Cargo de Porteiro - NÍvel Grupo
De Apoio - 4 Ga-4, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO -
SME A CONTAR DE 22/05/2015

PORTARIA 561/2015 - DESIGNAR, a contar de 04/05/2015,
MARIANA SANTOS SILVA, matrícula: 300446, na função de Diretora
Escola Iii, Símbolo C.A.I. 08, Do(a) C M Norberto Reduzino De Sa
Do(a) Divisao De Ensino Do(a)Departamento Pedagogico Do(a)
Secretaria Municipal De Educacao/pmvr

Volta Redonda, 10 de junho de 2015.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

PORTARIA-P.Nº 431 /2015.

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço com provento integral, a
contar de 01 de fevereiro de 2015, a servidora   ELIANE CRUZ
PESCARINI VALÉRIO  , matricula 96601, no cargo de  Docente II,
nível GM - 12,   15ª referência, de conformidade com o artigo 6º,
incisos I II, III E IV da Emenda Constitucional n° 41 de 31 de
dezembro de 2003,   e  artigos 61 e  72 , da Lei Municipal nº 4.963
de 10 de setembro de  2013, conforme apurado no Processo
Administrativo nº 712/2015.

R$     1.113,74 = Vencimento Base – Lei Municipal n° 5077/2014;
R$        354,70 = 27% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e

125, § 1°, da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da
Lei Municipal n.º 2.093/85;

R$283,76 = 21,60% de Gratificação de Regência de Classe- artigo 42 da Lei
Municipal nº 3.250/95;

R$98,53 = 7,5% Gratificação de Nível Superior – artigo 124 inciso II, § 1] e 129

da Lei Municipal nº 1931/84;
R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$2.050,73 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo n.º 712/2015.

Volta Redonda, 28 abril de 2015.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

PORTARIA-P.Nº  223 /2015.

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço com provento integral, a
contar de 31de janeiro de 2015, o servidor JOÃO GOMES DA
SILVA II, matricula 51527, no cargo de Jardineiro, nível GA - 31,
17ª referência, de conformidade com o artigo  6º, incisos I,II, III e
IV, da Emenda Constitucional n° 41 de 31 de dezembro de 2003,
combinado com o artigo  61  da Lei Municipal nº 4.963 de 10 de
setembro de  2013. Fixando o valor do benefício em parcelas
distintas, no valo de R$ 1.296,32. Esta Portaria entrará em vigor
na data de sua publicação,  conforme apurado no Processo
Administrativo n.º 15659/2014.

R$  774,68 = Vencimento Base - Lei Municipal n° 4.911/2014;
R$     321,64 = 33% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1°, da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$   200,00 = Gratificação Social -Lei Municipal nº 3750/2002;
R$1.296,32 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo n.º 15659/2014.

Volta Redonda, 03 de março de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.  Nº 395/2015

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço com provento integral, a
contar de 31 de março  de  2015, o servidor  MARCIO DE ALMEIDA,
matricula 65579, no cargo  de  Motorista,  nível GO- 54,   17ª
referência, de conformidade com o artigo 3º, da Emenda
Constitucional n° 47 de 05 de Julho de 2005,  combinado com os
artigos,  72  da Lei Municipal nº 4.963 de 10 de setembro de  2013,
conforme apurado no Processo Administrativo n.º 1536/2015.

R$  1.051,08 = Vencimento Base – Lei Municipal n° 4.911/2014;
R$    412,85 = 33% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1°, da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$   200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$1.663,93 = Valor mensal total do provento.

Volta Redonda, 22 de abril de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA-P .Nº 1096/2014.

Aposenta Servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por idade, a servidora MARIA APARECIDA
MOREIRA NUNES  , matrícula 17353, no cargo de Servente , nível
GA -22 – 17ª referência, de conformidade com o Artigo 40, § 1º,
inciso III,  letra ‘b’, da  Emenda  Constitucional,  de  05  de  outubro
de  1988,   combinado  com  o  artigo  62,  da   Lei Municipal nº
4.963,   de  10   de   setembro de  2013.  Fixando o valor  do
beneficio,   em   parcela única,   no   valor   de      R$   1.107,06.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 16 de janeiro de 2014,
conforme Processo Administrativo nº 195/2014.

Volta Redonda, 06 de novembro de 2014.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº 414/2015

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço com provento integral, a
contar de 01 de fevereiro de 2015, a servidora  MARIA DAS
GRAÇAS TAVARES  DE  MAGALHÃES, matricula 236152, no
cargo de Auxiliar de Educação Infantil, nível GA-41, 9ª referência,
de conformidade com o artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda
Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003, combinado
com os artigos 61 e 72 da Lei Municipal nº 4963 de 10 de setembro
de 2013, conforme apurado no Processo Administrativo nº 14551/
2014.

R$  774,68 = Vencimento Base – Lei Municipal nº 5077/14;
R$   200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/02;
R$     146,20 = 15% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125,

§1º, da Lei Municipal nº 1931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal nº 2093/85;

R$73,10 = 7,5% Gratificação de Nível Superior – Artigo 124 inciso II, §1º e 129
da Lei Municipal nº 1931/84;

R$    1.193,98= Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no
Processo Administrativo nº 14551/2014.

Volta Redonda, 23 de abril de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº 453/2015.

Aposenta Servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço com provento integral, a
contar de 01 de maio  de   2015, a servidora  MARIA DE LOURDES
VIANA E SILVA, matricula 61441, no cargo  de Auxiliar Administrativo
,  nível GAD- 54,   17ª referência, de conformidade com o artigo
3º, da Emenda Constitucional n° 47 de 05 de Julho de 2005,

combinado com os artigos,  61  da Lei Municipal nº 4.963 de 10
de setembro de  2013, conforme apurado no Processo
Administrativo n.º  1417 /2015.

R$  1.190,50 = Vencimento Base – Lei Municipal n° 5077/2014;
R$    458,86 = 33% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1°, da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$104,28 = 7,5% Gratificação de Nível Superior – artigo 124 inciso II , § 1º e
128 da Lei Municipal nº 1.931/84;

R$524,26 = Gratificação da  Lei Municipal nº  2857/93,correspondente a 100%
do CAI-10;

R$   200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$2.477,90 = Valor mensal total do provento.

Volta Redonda, 30 de abril de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 468 /2015 -SMA

Aposenta Servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL,  por tempo de
serviço em área insalubre, com proventos integrais, a contar de
16 de abril de 2015, a servidora NAGELA BEATRIZ DA SILVA,
matricula 221546, no cargo de Técnico em Enfermagem,  nível
GTS – 11 – 14ª referência, de conformidade com o art. 57 da Lei
Federal 8.213/1991,  artigo 40, § 4, da Constituição Federal/
1988,  sumula vinculante 33 do STF, e em conforme apurado no
Processo Administrativo n.º 5519/2014.

R$860,60 =  Vencimento Base Lei Municipal nº 5077/2014;
R$254,54 = 24% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125,

§1°, da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2093/85;

R$200,00 =  Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$1.315,14 = Valor total dos proventos.

Volta Redonda, 06 de maio de 2015

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº 564/2015.

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

REFORMULAR, por tempo de serviço com provento
integral, a contar de 05 de julho de 2014, a aposentadoria da
servidora  MARIA  VITÓRIA DA SILVA , matricula 228940, no
cargo de Docente II ,  nível GMA-II – 10ª referência, de
conformidade com o  Artigo 6º, incisos I, II, III, e IV, da Emenda
Constitucional, nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado
com os artigos 61 e 72, da Lei Municipal 4.963,  de 10  de
Setembro  de 2013. Fixando   o   valor  do    beneficio,   em
parcelas   distintas,   no   valor   de   R$ 1.471,45. Esta portaria
entrará em vigor na data de sua publicação,  conforme
apurado no Processo Administrativo n° 7367/2014, tornando
sem efeito a Portaria n° 1020/2014.

R$   800,32 = Vencimento Base – Lei Municipal n° 4934/2013;
R$     180,05 = 18% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125,

§ 1°, da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2093/85;

R$  216,06 = 21,6% de Gratificação de Regência de Classe – Artigo 42 da Lei
Municipal nº 3.250/95;

R$ 75,02 = 7,5% de Gratificação de Nível Superior – Artigo 124 inciso II, § e 129
da Lei Municipal nº 1931/84;

R$  200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$1.471,45 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo n.º 7367/2014.

Volta Redonda, 28 de maio de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº 526 /2015.

Aposenta Servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por invalidez com proventos proporcional,  a
servidora   ROSILENE DE MOURA CLARO  , matricula 95834, no
cargo de Servente ,  nível GA - 23,   15ª referência, de conformidade
com o artigo 40, § 1º, da  Constituição Federal de 1988  e   Lei
Municipal nº 4.963 de 10 de setembro de  2013,ficando fixados
os proventos, conforme Processo Administrativo n.º 14795/2014.
Fixando o valor do benefício, em parcelas distintas, no valor de
R$ 1.242,21. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 15 de abril de
2015.

R$777,99 = 98,73% de Vencimento Base – Lei Municipal n° 5077/2014;
R$ 266,76 = 27% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1°, da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 3.250/95;

R$ 197,46 =  98,73% de Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$1.242,21 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo n.º 14795/2014.

Volta Redonda, 19 de maio de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P. Nº 478/2015.

Reformular aposentadoria do Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

REFORMULAR, a aposentadoria por invalidez, concedida
pela Portaria-P-Nº 00640/2010, com a seguinte redação,
aposentar com provento proporcional, a contar de 09 de
novembro de 2010, o servidor Gerson Miguel Bezerra,
matricula 071.811, no cargo de Motorista – nível GO – 5 - II – 14ª
referência, de conformidade com o Artigo 40, § 1º, inciso I e §
3º, da Constituição Federal de 1988, combinado com os Artigos
61, inciso I e 187, inciso I, 193, inciso I e II, da Lei Municipal nº
1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas
pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de dezembro de 1988, e Lei
Municipal nº 3213, de 11 de outubro de 1995, ficando fixados os
proventos, conforme Processo Administrativo nº 517/2010.

Fixando o valor do benefício, em parcelas distintas, no
valor total de R$ 895,34. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, retroagindo seus efeitos a contar de 09 de
novembro de 2010.
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R$548,73 = 96,71% do Vencimento Base – Decreto n° 7225/96;
R$153,19 = 27% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125,

§ 1°, da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2093/85;

R$193,42 = 96,71% de Gratificação Social – Lei Municipal nº 3662/01,
modificada pelo Artigo 1º, da Lei Municipal nº 3750/2002;

R$895,34 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no
Processo Administrativo n.º 0517/2010.

Volta Redonda, 19 de maio de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

“M I N U T A”
PORTARIA N.º_  /2014-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 17 de janeiro de 2015, pensão mensal
em favor de   RENILDA PEREIRA DA SILVA , companheira  do ex-
servidor   FRANCISCO  RODRIGUES DA SILVA  , matrícula 063754,
ocupava o cargo de  Marceneiro - nível – GO-44, 17ª referência,
falecido em 17 de janeiro de 2015, de conformidade com o artigo 40,
§ 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado
com  Lei Municipal nº 4.963 de 10 de setembro de 2013,  consoante
ainda com o apurado no Processo Administrativo n.º 842/2015.

Volta Redonda, 03 de fevereiro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº 435 /2015.
Aposenta Servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço com provento integral, a
contar de 01 de fevereiro de 2015, a servidora  ROSA  HELENA
DA SILVA  , matricula 205214, no cargo  de Docente II   ,  nível GMA
-11 ,   12ª referência, de conformidade com o artigo 6º, incisos I,II,II
e IV da Emenda Constitucional n° 41 de 31 de dezembro de  2003,
e artigos  61 e 72  da Lei Municipal nº 4.963 de 10 de setembro de
2013, conforme apurado no Processo Administrativo nº 721/2015.

R$ 899,14 = Vencimento Base – Lei Municipal n° 5077/2014;
R$     230,81 = 21% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1°, da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$290,17 = 26,40% de Gratificação de Regência de Classe - artigo 42 da Lei
Municipal n° 3,250/95 ;

R$          82,43= 7,5% Gratificação de Nível Superior – artigo 124 inciso II, § 1º e 129
da Lei Municipal nº 1931/84;

R$   200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$1.702,55 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo n.º 721/2015.

Volta  Redonda, 28 de abril de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 1104 /2014-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER PENSÃO MENSAL, no período de 29 de agosto
de 2014  a  27 de fevereiro de 2015,  em favor de BEATRIZ
RIBEIRO DA SILVA , filha da ex-servidora ANGELA HELENA RIBEIRO
FERNANDES, matrícula 076830, ocupava o cargo de Docente II,
nível GM- 21,14ª referência, falecido em 01 de junho de 2014, de
conformidade com o artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41,
de 31 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 47 da  Lei
Municipal nº 4.963 de 10 de setembro de 2013,  devendo tal
valor ser pago  à Srª  SABRINA RIBEIRO FERNANDES,
representante legal, consoante, ainda com o apurado no Processo
Administrativo n.º 7062/2014.

Volta Redonda, 10 de novembro de 2014.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00222/2015

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a) servidor(a) ELIZABETH MARTINS VIANA DE OLIVEIRA,
matrícula  123358,  no cargo de DOCENTE II - Nível  GMA-11 - 15ª
referência, de conformidade com o § 5º,  do  Artigo  40  da
Constituição  Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado
com o Artigo 61, Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de
setembro de 2013, conforme Processo Administrativo nº 15617/
2014. Fixando o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no
valor total  de  R$  2.268,40. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2015.

          Volta Redonda, 04 de marco de 2015

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00563/2015

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

REFORMULAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  MARIA  HELENA ANDRADE DE
CASTRO,  matrícula  123382,  no  cargo  de DOCENTE II - Nível
GMA-11 - 15ª referência, de conformidade com o § 5º,  do  Artigo
40  da  Constituição  Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado
com o Artigo 61, Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de
setembro de 2013, conforme Processo Administrativo nº 10590/
2014. Fixando o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no
valor total  de  R$  2.018,19. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus efeitos a contar de 09 de setembro de 2014.

          Volta Redonda, 28 de maio de 2015

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00565/2015

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

REFORMULAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  LIJA  MARIA  TEODORO, matrícula
086487, no cargo de ORIENTADOR EDUCACIONAL - Nível  GMC-
21 - 15ª referência, de conformidade com o §5º,  do  Artigo  40
da  Constituição  Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado
com o Artigo 61, Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de
setembro de 2013, conforme Processo Administrativo nº  8871/
2014. Fixando o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no
valor total  de  R$  2.439,16. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus efeitos a contar de 15 de setembro de 2014.

          Volta Redonda, 11 de junho de 2015

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00566/2015

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

REFORMULAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  CRISTINA  DAFLON  VIEIRA
MACHADO,  matrícula  181722,  no  cargo  de DOCENTE I - Nível
GM-21  - 12ª referência, de conformidade com o §5º,  do  Artigo
40  da  Constituição  Federal de 05 de outubro  de 1988, combinado
com o Artigo 61, Inciso V e Artigo  72  da Lei Municipal Nº. 4963
de 10 de setembro de  2013,  conforme  Processo  Administrativo
nº 10075/2014.  Fixando  o valor do benefício, em parcelas
distintas,  no  valor  total  de  R$    2.138,88.  Esta Portaria  entrará
em  vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário, retroagindo seus efeitos a contar de 07 de outubro
de 2014.

          Volta Redonda, 28 de maio de 2015

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00594/2015

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

REFORMULAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  MARCIA  RAMOS  CABRAL,  matrícula
186988, no cargo de DOCENTE I - Nível GM-21 - 15ª  referência,
de conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição
Federal de 05 de outubro de 1988, combinado  com o Artigo 61,
Inciso V e Artigo 72 da Lei Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro
de 2013, conforme Processo  Administrativo nº  8870/2014.
Fixando o valor do  benefício, em parcelas distintas, no valor
total de R$  2.631,57. Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus efeitos a contar de 11 de dezembro de 2014.

          Volta Redonda, 09 de junho de 2015

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração



18 de junho de 2015• 8 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE

                PORTARIA-P-Nº 00600/2015

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

REFORMULAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  WILLIAM  DE  MIRANDA
NASCIMENTO,  matrícula  195820, no cargo de DOCENTE I - Nível
GM-21  - 17ª referência, de conformidade com o §5º,  do  Artigo
40  da  Constituição  Federal de 05 de outubro  de 1988, combinado
com o Artigo 61, Inciso V e Artigo  72  da Lei Municipal Nº. 4963
de 10 de setembro de  2013,  conforme  Processo  Administrativo
nº 15618/2014.  Fixando  o valor do benefício, em parcelas
distintas,  no  valor  total  de  R$    2.766,80.  Esta Portaria  entrará
em  vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de fevereiro
de 2015.

          Volta Redonda, 11 de junho de 2015

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00603/2015

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

REFORMULAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  MARIA  MARLENE DA SILVA, matrícula
195731, no cargo de DOCENTE I - Nível GM-21 - 12ª  referência,
de conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição
Federal de 05 de outubro de 1988, combinado  com o Artigo 61,
Inciso V e Artigo 72 da Lei Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro
de 2013, conforme Processo  Administrativo nº 15658/2014.
Fixando o valor do  benefício, em parcelas distintas, no valor
total de R$  2.171,70. Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2015.

          Volta Redonda, 11 de junho de 2015

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00863/2014

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a) ANGELA RODRIGUES FORTINI, matrícula 098981,
no cargo de DOCENTE II - Nível GMA-11 - 15ª referência, de
conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da  Constituição  Federal
de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o Artigo 61, Inciso V,
da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013, conforme
Processo Administrativo  nº    1368/2014.  Fixando  o  valor  do
benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$   1.724,48.
Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 16 de abril de 2014.

          Volta Redonda, 22 de agosto de 2014

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00962/2014
  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  LUCIA  HELENA  CERQUEIRA SILVA, matrícula
086177, no cargo de DOCENTE II - Nível GMB-11 - 16ª referência,
de conformidade com o § 5º, do Artigo  40  da Constituição
Federal de 05 de outubro de 1988,  combinado  com  o  Artigo  61,
Inciso V, da Lei Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro de 2013,
conforme Processo  Administrativo nº  8488/2014. Fixando o
valor do  benefício, em parcelas distintas, no valor total de R$
2.156,11. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a contar de 30 de agosto de 2014.

          Volta Redonda, 22 de setembro de 2014

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

TERMO  DE  APOSTILA
REFERÊNCIA:

PORTARIA Nº 831/2014 – SMA
MARIA SALETE SOUZA DIAS DE OLIVEIRA, matrícula 088781,

aposentadoria no cargo de Docente II, nível GMA-11, 15ª
referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas
nº 24 do presente processo:

- Onde se lê :
- “Nível GMA-11 – 16ª referência”;

- Passa-se a ler :
- “Nível GMA-11 – 15ª referência”.

Volta Redonda, 12 de junho de 2015.

 Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

 TERMO DE APOSTILA
REFERÊNCIA

PORTARIA N.º 1138/2014 - SMA

VALÉRIA CRISTINA A PIRES LOPES, matrícula 150.894,
aposentada no cargo de Docente II – nível GMA – 11 – 14ª
referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas
n.º 20 do presente processo.

- Onde se lê:
- “REFORMULAR, por tempo de serviço especial para

Professor, ...”
- “...conforme Processo Administrativo nº 993/2014.”
- “Valor mensal total do provento, consoante com o apurado

no Processo Administrativo 993/2014.”

- Passa-se a ler:
- “REFORMULAR, por tempo de serviço especial para

Professor a contar de 03 de fevereiro de 2014, ...”
- “...conforme Processo Administrativo nº 933/2014.”
- “Valor mensal total do provento, consoante com o apurado

no Processo Administrativo 933/2014.”

Volta Redonda, 11 de Junho de 2015.

 Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA
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EDITAL N.º 020/2015
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de

Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que
dispõe os Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Notificações de Lançamento
Retroativo de Imposto Predial números 000133-9/15, 000134-5/15, 000135-1/15 e 000136-8/15 em
nome de Roberto Chelotti e Outra, Inscrições 3.275.0017.000-3 e 3.275.0017.001-1, área construída
147,70m², por motivo de situação “Devendo”, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
de publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar
parcelamento do valor dos tributos relativo ao(s) imóvel (eis) inscrito (s) no Cadastro Imobiliário
Fiscal do Município através do processo 498/15 ou ainda interpor recurso reclamando do lançamento,
conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 10 de junho de 2015.

CARLOS ALBERTO ROCHA
DIRETOR
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EDITAL N.º 021/2015

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os Artigos 17 e
18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Notificações de Lançamento Retroativo de Imposto Predial número 001392-0/14 em nome de Erica M. Santos e Thainara M. Souza, Inscrição 3.292.0015.000-
3, área construída 288,00m², por motivo de situação “Devendo”, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou
solicitar parcelamento do valor dos tributos relativo ao(s) imóvel (eis) inscrito (s) no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através do processo 573/15 ou ainda interpor recurso reclamando do
lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 15 de junho de 2015.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor
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COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/
FMS/SMS/PMVR, atendendo requisitos do Processo Administrativo nº 0330/2015/SMS/PMVR, em
cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei 8.666/93, comunica a dispensa de licitação, com
fundamento no inciso V do artigo 25 da lei ora mencionada, em favor da empresa Bigcard
Administradora de Convênios e Serviços Ltda, para o fornecimento de 1.000 vales refeição
em cartão magnético, a ser utilizado na X Conferência Municipal de Saúde, que se realizará no mês
de junho de 2015, no Bairro Vila Santa Cecília – Volta Redonda/RJ, no valor total de R$ 21.500,00
(vinte e um mil e quinhentos reais).

Volta Redonda, 15 de junho de 2015

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FMS/SMS/PMVR

COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/
FMS/SMS/PMVR, atendendo requisitos do Processo Administrativo nº 1490/2014/SMS/PMVR, em
cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei 8.666/93, comunica a inexigibilidade de licitação, com
fundamento no inciso I do artigo 25 da lei ora mencionada, em favor da empresa Labor Med
Aparelhagem de Precisão Ltda, para a prestação de serviços de reparo, com fornecimento de
peças, no seguinte equipamento: 01 (um) gastroendoscópio, marca FUJINON, modelo EG-450
WRS – série 3G201A151, instalado no Setor de Endoscopia do Hospital Municipal do Dr. Munir
Rafful da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, no valor total de R$ 20.951,00 (vinte mil novecentos
e cinquenta e um reais).

Volta Redonda, 15 de junho de 2015

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FMS/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2015/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS,

e a empresa ACCUMED PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA..

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de LANCETA EM AÇO INOXIDAVEL, ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL, RETRATIL, AUTOMÁTICA, PARA COLETA DE SANGUE CAPILAR POR PUNÇÃO

DIGITAL para atender as necessidades das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde/

PMVR, por um período de doze (12) meses. Procedimento licitatório na modalidade de Pregão

Eletrônico nº 031/2015/FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$105.000,00(cento e cinco mil reais)

DATA DA ASSINATURA: 05 de junho de 2015.

PROCESSO ADMINISTRATIVO:0409/2015/SMS/PMVR.
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PORTARIA-P-Nº 023/2015-SME

Ementa: Constitui Comissão de Sindicância.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Institui Comissão de Sindicância, composta pelos
funcionários GIANY NOGUEIRA DE ABREU – matrícula nº 159.832, ,
SÉRGIO MARIA DAS GRAÇAS – matrícula nº 363.289 e MICHELE MARTINS

SABARÁ ALVES  – matrícula nº 373.834, a fim de apurar fatos
ocorridos no furto de um notebook, pertencente à servidora Nayara
de Souza Araújo – matrícula 362.433.

Ocorrência nº 093-02963/2015.

Artigo 2º - A presente Comissão será presidida por GIANY

NOGUEIRA DE ABREU e terá o prazo de 30 (trinta) dias para a
apresentação do relatório final a contar da data da Ata de Instalação.

Volta Redonda, 08 de junho de 2015.

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 158/2015

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM CARÁTER
EMERGENCIAL

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a CRUZ
VERMELHA BRASILEIRA – FILIAL DO MUNICÍPIO DE VOLTA
REDONDA.

OBJETO: Prestar serviços de ATENDIMENTO DO PROGRAMA
SAÚDE DA FAMÍLIA (ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE) DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

DOTAÇÃO: 07.01.10.122.0262.2002.3.3.3.9.0.39.00.00.00 -
20 (N. E. no 001708 de 12/06/2015) e
07.01.10.122.0269.2002.3.3.3.9.0.39.00.00.00- 100 (N. E. no

001709  de 12/06/2015)
VALOR GLOBAL: R$ 9.600.000,00 (nove milhões e seiscentos

mil reais)
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 12.06.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.345/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 159/2015

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

OBJETO: Fornecer combustíveis para o abastecimento da
frota municipal.

DOTAÇÃO: 05.01.04.122.0267.2130.3.3.3.9.0.30.00.00.00 -
SMO (N.E nº001540 de 27/05/2015

VALOR GLOBAL: R$ 12.343.968,00 (doze milhões trezentos
e quarenta e três mil novecentos e sessenta e oito reais)

PRAZO: 36 (trinta e seis) meses
DATA DE ASSINATURA: 12.06.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.921/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 160/2015

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o
SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE VOLTA REDONDA.

OBJETO: Realizar, no dia 24/10/2015, no Pavilhão da ILHA
SÃO JOÃO, situado na Rua Alexandre Polastri Filho, nº 761, em
Volta Redonda/RJ, a FESTA DO SERVIDOR PÚBLICO.

DATA DE ASSINATURA: 12.06.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.598/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 161/2015

TERMO DE COMPROMISSO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a FARMÁCIA
QUARESMA LTDA - ME

OBJETO: Fornecer medicamentos aos servidores,
pensionistas ou inativos do MUNICÍPIO, mediante a apresentação
da Carteira Funcional ou Carteira de Identidade e o último
contracheque, até o limite de 20% (vinte por cento) da renda
líquida, devendo, para tanto, a DROGARIA anotar no verso do
contracheque os valores dos medicamentos fornecidos.

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 12.06.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.946/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 162/2015
TERMO ADITIVO Nº 07

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa AVANT
CONSTRUTORA LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
firmado em 13/05/2013 (CONTRATO No 192/2013), relativo à
obra de REFORMA E ACRÉSCIMO DO CAIS NO BAIRRO
ATERRADO, situado na Rua Deputado Geraldo Di Biasi, nº 298,
Bairro Aterrado, em Volta Redonda/RJ.

PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 12.06.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.490/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 163/2015

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa JRO
PAVIMENTAÇÃO LTDA.

OBJETO: Fornecer  CONCRETO BETUMINOSO USINADO
À QUENTE (MASSA ASFÁLTICA).

DOTAÇÃO: 05.01.26.782.0233.2153.3.3.3.9.0.30.00.00.00
(N.E. no 001629 de 03/06/2015)

VALOR GLOBAL: R$ 337.500,00 (trezentos e trinta e sete
mil e quinhentos reais).

PRAZO: 06 (seis) meses
DATA DE ASSINATURA: 12.06.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.800/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 164/2015

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
ESCOLHA ECOLÓGICA SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA-
ME.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS firmado em 14.04.2014 (CONTRATO
N° 084/2014), relativo à prestação do SERVIÇO MÓVEL DE
DESCONTAMINAÇÃO DE 72.000 (SETENTA E DUAS MIL)
LÂMPADAS, em Volta Redonda/RJ.

DOTAÇÃO: 10.01.04.122.0269.2028.2028.3.3.3.9.0.
39.00.00.00 - SMSP (N. E. no 001409, de 18/05/2015)

VALOR GLOBAL: R$ 37.440,00 (trinta e sete mil e quatrocentos
e quarenta reais).

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 12.06.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.416/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 165/2015

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa BIOTA
CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.

OBJETO: RESCINDIR AMIGAVELMENTE o CONTRATO DE
OBRA firmado em 21/06/2012 (CONTRATO No 325/2012), relativo
à obra de DRENAGEM PLUVIAL NA RUA DIONÉIA FARIA, NO
BAIRRO ATERRADO.

DATA DE ASSINATURA: 12.06.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.198/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 166/2015

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o Senhor
PETRONILHO ARSÊNIO DOS SANTOS, neste ato representado
por sua bastante procuradora a Empresa REDEPLAN –
PLANIMÓVEL ADMINISTRAÇÃO E VENDAS LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE LOCAÇÃO
DE IMÓVEL, firmado em 07/01/2014 (CONTRATO N° 001/A/2014),
relativo à locação do imóvel situado na Rua 535, nº 34, Apartamento
101, Bairro Nossa Senhora das Graças, em Volta Redonda – RJ,
destinado da COORDENADORIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE –
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SMG.

DOTAÇÃO: 01-01-04-122-0269-2158 – 3.3.3.9.0.39.00.00.00
- SMG (N.E. n° 001306, de 10/05/2015)

VALOR GLOBAL: R$ 31.189,20 (trinta e um mil centos e
oitenta e nove reais e vinte centavos).

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 12.06.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.300/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 167/2015

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa PA R2 EMPREITEIRA LTDA ME.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao  CONTRATO DE OBRA
firmado em 15/07/2014 (CONTRATO No 181/2014), relativo à
obra de CONSTRUÇÃO DE 2760 METROS DE REDE DE ÁGUA
POTÁVEL DN 300 EM PVC DEFOFO, 336 METROS DE REDE DE
ÁGUA POTÁVEL DN 300 EM FERRO FUNDIDO E 2 ESTAÇÕES
ELEVATÓRIAS (BOOSTERS) COM VAZÃO DE 271 M³/h CADA,
PARA MELHORIA DOS BAIRROS QUE COMPÕEM O SISTEMA
VILA BRASÍLIA, em Volta Redonda/RJ.

PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 12.06.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.630/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 168/2015

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa PLANUM
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA URBANA LTDA EPP.

OBJETO: Serviços técnicos profissionais especializados para
a elaboração do PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA.

DOTAÇÃO: 05.01.26.782.0233.1207.3.3.3.9.0.39.00.00.00 -
SMO (N. E. no 001736, de 16/16/2015)

VALOR GLOBAL: R$ 643.000,00 (seiscentos e quarenta e
três mil reais)

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 16.06.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.004/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 169/2015

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
IFRACTAL DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA.
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OBJETO: Desenvolvimento, pela CONTRATADA, de
SOFTWARE, com prestação de suporte técnico- preventivo e
corretivo e remoto dos PROGRAMAS IFPONTO E IFACESSO
(utilizados pelo Município- registro biométrico de freqüência  suporte
de registro de acesso).

DOTAÇÃO: 04.01.04.122.0269.2018.3.3.3.9.0.39.00.00.00 -
SMA (N.E. Nº 001630, de 03/06/2015)

VALOR GLOBAL: R$ 33.960,00 (trinta e três mil e novecentos
e sessenta reais)

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 16.06.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.085/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 170/2015

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
IMPERMEABILIZAÇÃO E TINTAS SUL FLUMINENSE LTDA.

OBJETO: Alteração técnica ao CONTRATO DE OBRA firmado
em 09.02.2015 (CONTRATO Nº 019/2015), relativo à EXECUÇÃO
DA OBRA DE CONCLUSÃO DO HOSPITAL REGIONAL DO MÉDIO
PARAÍBA, situada na Rodovia Presidente Dutra, Km 257/258, no
Bairro Roma, em Volta Redonda - RJ. (Inclusão de novos itens e
aumento de determinados itens constantes da PLANILHA DE
QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS original)

DOTAÇÃO: 05-01-10-302-0076-1137-3.4.4.9.0.51.00.00.00
–SMO – 22 (N.E. nº 001737 de 16/06/2015) e  05-01-10-302-
0076-1137-3.4.4.9.0.51.00.00.00 –SMO – 105 (N.E. nº 001738
de 16/06/2015).

VALOR GLOBAL: R$ 271.249,26 (duzentos e setenta e um
mil duzentos e quarenta e nove reais e vinte e seis centavos)

DATA DE ASSINATURA: 16.06.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.006/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 171/2015

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa R.
SOUZA GUARDIÕES DE PISCINAS – ME.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS firmado em 14.04.2014 (CONTRATO
N° 088/2014), relativo à prestação dos serviços de profissionais
de salva vidas, para atendimento à legislação (Lei 3.778 de 13 de
dezembro de 2001), em piscinas localizadas no PARQUE AQUÁTICO
DO COMPLEXO ESPORTIVO MUNICIPAL DA ILHA SÃO JOÃO E
ZOOLÓGICO MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA/RJ.

DOTAÇÃO: 09-01-27-122-0050-2044-2044 –
3.3.3.9.0.39.00.00.00 - SMSP (N. E. no 001731, de 15/06/2015)

VALOR GLOBAL: R$ 297.791,52 (duzentos e noventa e
sete mil, setecentos e noventa e um reais e cinqüenta e dois
centavos).

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 16.06.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.795/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PARTES: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA
REDONDA - COHAB-VR E EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT.

OBJETO: Serviços de Postagem e tramitação de malote.

VALOR: R$ 26.400,00 (vinte e seis  mil e quatrocentos reais)
anual. (valor estimado).

PRAZO: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 13 de junho de 2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO:024/2012 – COHAB-VR.

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
024/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 010/2015, Processo
nº 0173/2015, com a finalidade de atender à Solicitação de
Compras e Serviços nº 0147 e 0148/2015 – SST/DAD/GAD,
para aquisição de Materiais de Proteção e Segurança, foi
ADJUDICADO ao licitante vencedor o objeto licitado e
HOMOLOGADA a licitação pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 563 do
processo em epígrafe), de acordo com os Incisos XXI e XXII Art.
4º da Lei 10.520/2002.

CENTERSEG EQUIP. DE SEG. E FERRAMENTAS LTDA.
Lotes 01, 02, 04, 05, 06, 07, 09, 11, 12, 13, 15, 16, 18, 19, 22,

23, 27, 31, 32, 35, 36, 40 e 42 - PROC.: 0173/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 41.040,11
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

L. A. VITÓRIA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-ME.
Lotes 03, 38 e 39 - PROC.: 0460/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 12.396,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

JMG REPRES. COM. E SERV. ME
Lote 10 - PROC.:0458/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 5.190,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

FITAPLAST FITAS. SINAL. E SEG. LTDA.
Lotes 14, 17, 21, 24, 25, 26, 28, 29, 33, 34, 37 e 41 - PROC.:

0457/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 24.437,38
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

MARLUVAS CALÇADOS DE SEGURANÇA LTDA.
Lote 20 - PROC.: 0459/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 5.445,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

16 de junho de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA/RJ

JUSTIFICATIVA: Pelo presente Processo n.º 0652/2011,
pretende-se atender solicitação da Supervisão de Serviços Gerais/
Divisão Administrativa/GAD, referente ao Aditamento de
Contrato para Prestação de Serviços Postais. Embasados no
parecer da Assessoria Jurídica e fundamentado no Inc. I Art. 25
da Lei 8666/93 e suas alterações, que torna inexigível a Licitação,
s.m.j., do Ilmº Sr. Diretor Executivo, não vemos nenhum impedimento
para a contratação acima citada.

Empresa: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS

Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

45.17.122.269.2.01.339039.00.00

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO – MATR. 13.650
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADJUDICATÓRIO

De acordo com o Inc. I Art. 25 da Lei 8666/93 e suas
alterações, acato e autorizo a Justificativa da Comissão
Permanente de Licitação, no que se refere o processo acima
mencionado.

16 de junho de 2015

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18.511
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0042/2015-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO
 DE OBRA N.º 0170/2014-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CONTENCOSTA Ltda-EPP.

OBJETO: alteração da planilha contratual e prorrogação do
prazo de execução da obra de reforma da quadra localizada no
final da Rua 1031, no Bairro Volta Grande, em Volta Redonda/RJ.

VALOR DO ADITIVO: R$ 868,00(oitocentos e sessenta e oito
reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.27.813.0268.2638.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99

NOTA DE EMPENHO ADITIVA: 000191, de 02 de junho de
2015.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I, alíneas “a” e “b” e § 1º
do art. 65 c/c incisos I e IV, do § 1.º do art. 57, da Lei Federal n.°
8.666/93 e alterações posteriores.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias
corridos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0533/2014-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2015.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS N.º 0044/2015-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CONSTRUFORTE Construção Civil Ltda - ME.

OBJETO: Execução e recuperação de alambrado, no Campo
de Futebol do Bairro Roma II, em Volta Redonda/RJ.

VALOR: R$43.939,84(quarenta e três mil, novecentos e trinta
e nove reais e oitenta e quatro centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.27.813.0268.2638.3.3.3.9.0.39.00.00.00.99.
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NOTA DE EMPENHO PARCIAL: 000188, de 01 de junho de
2015, no Valor de R$ 38.939,84(trinta e oito mil, novecentos e
trinta e nove reais e oitenta e quatro centavos).

PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0100/2015-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2015.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
 CONTRATO N.º 0043/2015-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0008/2015-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
SERVALE Construções Ltda - EPP.

OBJETO: alteração da planilha contratual e prorrogação do
prazo de execução da obra de ampliação da UBSF (Unidade
Básica de Saúde da Família), situada na Av. Francisco Torres,
n.º 88, Bairro São Luiz, em Volta Redonda/RJ.

VALOR DO ADITIVO: R$ 5.635,59(cinco mil, seiscentos e
trinta e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.10.301.0180.2542.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99.

NOTA EMPENHO ADITIVA: 000194, de 08 de junho de 2015.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I, alíneas “a” e “b” e § 1º

do art. 65 c/c  incisos I e IV, do § 1.º, do art. 57, da Lei Federal n.°
8.666/93 e alterações posteriores.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0837/2014-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 09 de junho de 2015.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0045/2015-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CONSTRUFORTE Construção Civil Ltda - ME.

OBJETO: Execução da obra de construção de acesso ao
Núcleo Residencial situado na Av. Valdir Sobreira Pires, n.º 930,
Bairro Vila Brasília, em Volta Redonda/RJ.

VALOR DA OBRA: R$20.657,32(vinte mil, seiscentos e
cinquenta e sete reais e trinta e dois centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.15.451.0183.2558.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99.

NOTA DE EMPENHO: 000192, de 03 de junho de 2015.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0718/2014-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 11 de junho de 2015.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 003/15
 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atribuições
legais,

Determina:

Às Divisões de Contabilidade e de Tesouraria, que promovam
as medidas administrativas necessárias ao empenho e pagamento
em favor dos Vereadores América Tereza Nascimento da Silva,
Fernando Martins, José Augusto de Miranda e Walmir Vitor de
Souza, referente às despesas com viagem ao Rio de Janeiro-RJ,
para participarem de reunião no Gabinete do Secretário de Saúde
do Estado do Rio de Janeiro, com o objetivo de tratar de assuntos

de recuperação do Hospital Evangélico Regional (Hospital Santa
Margarida), a realizar-se no dia 1º de junho do ano em curso.

O valor total a ser pago é de R$ 1.900,00 (mil e novecentos
reais), cabendo a cada participante a diária na quantia de R$
475,00 (quatrocentos e setenta e cinco reais).

Cumpra-se.

Volta Redonda, 29 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

CONTRATO N°: 09/12
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ

Nº 032.517.906/0001-74 E A SOCIEDADE EMPRESARIAL PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS CNPJ: 061.198.164/
0001-60.

OBJETO: Com amparo no art. 57, inciso II, da Lei Federal
nº 8.666/93, e da Cláusula 5.1 do Instrumento Contratual, fica
prorrogado por mais 12 (doze) meses, o Contrato Nº 09/12,
pactuado nos autos do Processo Administrativo nº 257/12.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
5.00.01.031.0001.2.224.3.3.9.0.39.00.00

VALOR GLOBAL: R$ 21.645,64 (vinte um mil seiscentos e
quarenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 304/15.
VIGÊNCIA: a partir de 20 de maio de 2015.
PRAZO: 12 (doze) meses.

RESOLUÇÃO Nº4.075

EMENTA: CONCEDE MEDALHA MARTINHO LUTERO DE
HONRA AO MÉRITO MINISTERIAL AO PASTOR CHARLIE FELIX
SERRAT FARIAS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Martinho Lutero de
Honra ao Mérito Ministerial ao Pastor Charlie Felix Serrat Farias.

Artigo 2º - A entrega da Medalha será em Sessão Solene,
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário

Sala Getúlio Vargas, 27 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                        2ª Secretária

Maurício Batista                           José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                     2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.076

EMENTA: CONCEDE MEDALHA MARTINHO LUTERO DE
HONRA AO MÉRITO MINISTERIAL AO PASTOR OTÁVIO HENRIQUE
DE SOUZA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Martinho Lutero de
Honra ao Mérito Ministerial ao Pastor Otávio Henrique de Souza.

Artigo 2º - A entrega da Medalha será em Sessão Solene,
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 27 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                        2ª Secretária

Maurício Batista                           José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                     2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.077

EMENTA: CONCEDE MEDALHA MARTINHO LUTERO DE
HONRA AO MÉRITO MINISTERIAL AO PASTOR MARCELO
MAGESTE.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Martinho Lutero de
Honra ao Mérito Ministerial ao Pastor Marcelo Mageste.

Artigo 2º - A entrega da Medalha será em Sessão Solene,
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 27 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                        2ª Secretária

Maurício Batista                           José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                     2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.078

EMENTA: CONCEDE MEDALHA MARTINHO LUTERO DE
HONRA AO MÉRITO MINISTERIAL AO PASTOR ALEXANDRE DE
SOUSA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Martinho Lutero de
Honra ao Mérito Ministerial ao Pastor Alexandre de Sousa.

Artigo 2º - A entrega da Medalha será em Sessão Solene,
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 27 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                        2ª Secretária

Maurício Batista                           José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                     2º Vice-Presidente
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RESOLUÇÃO Nº4.079

EMENTA: CONCEDE MEDALHA MARTINHO LUTERO DE
HONRA AO MÉRITO MINISTÉRIAL AO PASTOR ANDERSON CAMINO
RODRIGUES.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Martinho Lutero de
Honra ao Mérito Ministerial ao Pastor Anderson Camino Rodrigues.

Artigo 2º - A entrega da Medalha será em Sessão Solene,
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário

Sala Getúlio Vargas, 27 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                        2ª Secretária

Maurício Batista                           José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                     2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.080

EMENTA: CONCEDE MEDALHA MARTINHO LUTERO DE
HONRA AO MÉRITO MINISTÉRIAL AO PASTOR JAMILSON INÁCIO
RODRIGUES.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Martinho Lutero de
Honra ao Mérito Ministerial ao Pastor Jamilson Inácio Rodrigues.

Artigo 2º - A entrega da Medalha será em Sessão Solene,
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário

Sala Getúlio Vargas, 27 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                        2ª Secretária

Maurício Batista                           José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                     2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.081

EMENTA: CONCEDE MEDALHA MARTINHO LUTERO DE
HONRA AO MÉRITO MINISTERIAL AO PASTOR EDMILSON
ROBADEL FERNANDES.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Martinho Lutero de
Honra ao Mérito Ministerial ao Pastor Edmilson Robadel Fernandes.

Artigo 2º - A entrega da Medalha será em Sessão Solene,
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário

Sala Getúlio Vargas, 27 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                        2ª Secretária

Maurício Batista                           José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                     2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.082

EMENTA: CONCEDE MEDALHA MARTINHO LUTERO DE
HONRA AO MÉRITO MINISTÉRIAL AO PASTOR ALUIZIO VIEIRA
CARDOSO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Martinho Lutero de
Honra ao Mérito Ministerial ao Pastor Aluizio Vieira Cardoso.

Artigo 2º - A entrega da Medalha será em Sessão Solene,
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário

Sala Getúlio Vargas, 27 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                        2ª Secretária

Maurício Batista                           José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                     2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.083

EMENTA: CONCEDE MEDALHA MARTINHO LUTERO DE
HONRA AO MÉRITO MINISTÉRIAL AO PASTOR ALEXANDRE JOSÉ
DIAS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Martinho Lutero de
Honra ao Mérito Ministerial ao Pastor Alexandre José Dias.

Artigo 2º - A entrega da Medalhaserá em Sessão Solene,
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 27 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                        2ª Secretária

Maurício Batista                           José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                     2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.084

EMENTA: CONCEDE MEDALHA MARTINHO LUTERO DE
HONRA AO MÉRITO MINISTÉRIAL AO PASTOR EDUARDO
APARECIDO SILVEIRA DA CRUZ.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Martinho Lutero de
Honra ao Mérito Ministerial ao Pastor Eduardo Aparecido Silveira
da Cruz.

Artigo 2º - A entrega da Medalha será em Sessão Solene,
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 27 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                        2ª Secretária

Maurício Batista                           José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                     2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.085

EMENTA: CONCEDE MEDALHA MARTINHO LUTERO DE
HONRA AO MÉRITO MINISTERIAL AO PASTOR ROMÁRIO RIBEIRO
PIMENTEL.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Martinho Lutero de
Honra ao Mérito Ministerial ao Pastor Romário Ribeiro Pimentel.

Artigo 2º - A entrega da Medalha será em Sessão Solene,
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 27 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                        2ª Secretária

Maurício Batista                           José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                     2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.086

EMENTA: CONCEDE MEDALHA MARTINHO LUTERO DE
HONRA AO MÉRITO MINISTERIAL AO APÓSTOLO ROBSON ALVES LARA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Martinho Lutero de
Honra ao Mérito Ministerial ao Apóstolo Robson Alves Lara.

Artigo 2º - A entrega da Medalha será em Sessão Solene,
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
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publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 27 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                        2ª Secretária

Maurício Batista                           José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                     2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.087

EMENTA: CONCEDE MEDALHA MARTINHO LUTERO DE
HONRA AO MÉRITO MINISTERIAL AO BISPO CLAUDIO DE SOUZA
DANTAS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Martinho Lutero de
Honra ao Mérito Ministerial ao Bispo Claudio de Souza Dantas.

Artigo 2º - A entrega da Medalha será em Sessão Solene,
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 27 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                        2ª Secretária

Maurício Batista                           José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                     2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.088

EMENTA: CONCEDE MEDALHA MARTINHO LUTERO DE
HONRA AO MÉRITO MINISTERIAL A PASTORA GRAZIELE
FIGUEIROA DE SOUZA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Martinho Lutero de
Honra ao Mérito Ministerial aPastora Graziele Figueiroa de Souza.

Artigo 2º - A entrega da Medalha será em Sessão Solene,
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 27 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                        2ª Secretária

Maurício Batista                           José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                     2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.089

EMENTA: CONCEDE MEDALHA MARTINHO LUTERO DE
HONRA AO MÉRITO MINISTERIAL AO APÓSTOLO GABRIEL SILVA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Martinho Lutero de
Honra ao Mérito Ministerial aoApóstolo Gabriel Silva.

Artigo 2º - A entrega da Medalha será em Sessão Solene,
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 27 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                        2ª Secretária

Maurício Batista                           José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                     2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.090

EMENTA: CONCEDE MEDALHA MARTINHO LUTERO DE
HONRA AO MÉRITO MINISTERIAL AO PASTOR DJALMA DA COSTA
BARROS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Martinho Lutero de
Honra ao Mérito Ministerial aoPastor Djalma da Costa Barros.

Artigo 2º - A entrega da Medalha será em Sessão Solene,
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 27 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                        2ª Secretária

Maurício Batista                           José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                     2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.091

EMENTA: CONCEDE MEDALHA MARTINHO LUTERO DE
HONRA AO MÉRITO MINISTERIAL AOPASTOR JUAREZ FERREIRA
DA SILVA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Martinho Lutero de
Honra ao Mérito Ministerial aoPastorJuarez Ferreira da Silva.

Artigo 2º - A entrega da Medalha será em Sessão Solene,
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 27 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                        2ª Secretária

Maurício Batista                           José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                     2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.092/15

EMENTA: CRIA COMISSÃO ESPECIAL DE
ATUALIZAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica criadaComissão Especial para efetuar estudos
destinados a atualização do Plano DiretorMunicipal referente àLei
Municipal nº 4.441/2008 – “Aprova o Plano Diretor Participativo
de Desenvolvimento Urbano de Volta Redonda e dá outras
providências”.

Artigo 2º - A Comissão Especial a que se refere o artigo 1º
desta Resolução será composta por 05 (cinco) Vereadores para
apresentação do Relatório Final dos trabalhos.

I – Washington Tadeu Granato Costa – Presidente;
II – Fernando Martins;
III – Jorge Alberto Felipe Cury;
IV – José Jerônimo Teles Filho;
V – Walmir Vitor de Souza.

Parágrafo único – A Comissão terá o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias para apresentação do Relatório Final dos Trabalhos.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 29 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                        2ª Secretária

Maurício Batista                           José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                     2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.093

EMENTA:  CONCEDE MEDALHA MARTINHO LUTERO DE HONRA
AO MÉRITO MINISTERIAL APASTORA SANDRA MARIA DA SILVA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Martinho Lutero de
Honra ao Mérito Ministerial aPastora Sandra Maria da Silva.

Artigo 2º - A entrega da Medalha será em Sessão Solene,
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 1º de junho de 2015.
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Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                        2ª Secretária

Maurício Batista                           José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                     2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.094

EMENTA: CONCEDE MEDALHA MARTINHO LUTERO DE
HONRA AO MÉRITO MINISTERIAL AOPASTORDIRCEU DE SOUZA
LAMIM.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Martinho Lutero de
Honra ao Mérito Ministerial aoPastorDirceu de Souza Lamim.

Artigo 2º - A entrega da Medalha será em Sessão Solene,
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 1º de junho de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                        2ª Secretária

Maurício Batista                           José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                     2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.095

EMENTA: CONCEDE MEDALHA MARTINHO LUTERO DE
HONRA AO MÉRITO MINISTERIAL AOPASTOR SIDINEI MIRANDA
PAGLIARES.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Martinho Lutero de
Honra ao Mérito Ministerial aoPastor Sidinei Miranda Pagliares.

Artigo 2º - A entrega da Medalha será em Sessão Solene,
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 1º de junho de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                        2ª Secretária

Maurício Batista                           José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                     2º Vice-Presidente

ATO Nº 8.898

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de maio do corrente ano, Anésio
André de Souza Ribeiro, para exercer o cargo de provimento em
comissão de Assistente Administrativo de Gabinete, Símbolo CC-
8, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução n° 3.260/09  e
atribuir a Gratificação de Representação a que se refere o
Parágrafo único do Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84 – Estatuto
dos Funcionários Públicos Municipais, no percentual de 50%
(cinquenta por cento), incidente sobre o respectivo vencimento,
conforme solicitação contida no Processo Administrativo nº 656/
2015.

Volta Redonda, 06 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
(ATO Nº 8.898)

Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Paulo
César Lima Conrado e Francisco Novaes Filho, respectivamente,
Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compareceu
Anésio André de Souza Ribeiro, nomeado para exercer, a partir
do dia primeiro do mês de maio do ano de dois mil e quinze, o
cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo
de Gabinete, símbolo CC-8, do Quadro de Pessoal, criado pela
Resolução nº 3.260, de acordo com as determinações expressas
no Ato número oito mil, oitocentos e noventa e oito. Atendidas as
formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro
Secretário consideraram empossado o servidor abaixo, com o
compromisso de leal e honradamente desempenhar as funções
de Assistente Administrativo de Gabinete.

Volta Redonda, 06 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Anésio André de Souza Ribeiro
Assistente Administrativo de Gabinete, símbolo CC-8

- empossado -

ATO Nº 8.904

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir de 1º de maio do corrente ano, Alexandre
Ramon Evangelista, para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Chefe de Gabinete, símbolo CG, do Quadro de Pessoal
desta Casa, criado pela Resolução nº 2.815 e alterada pela
Resolução nº 3.726, e atribuir a Gratificação de Representação
a que se refere o Parágrafo único do Art. 136 da Lei Municipal nº
1.931/84 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, no
percentual de 40% (quarenta por cento), incidente sobre o
respectivo vencimento, conforme solicitação contida no Processo
Administrativo nº 684/2015.

Volta Redonda, 12 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

TERMO DE COMPROMISSO
E POSSE  (ATO Nº 8.904)

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Paulo
César Lima Conrado e Francisco Novaes Filho, respectivamente,
Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compareceu
Alexandre Ramon Evangelista, nomeado para exercer, a partir
do dia  primeiro do mês de maio do ano de dois mil e quinze, o
cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo
CG, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº 2.815 e
alterada pela Resolução nº 3.726, de acordo com as
determinações expressas no Ato número oito mil, novecentos e
quatro. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores
Presidente e Primeiro Secretário consideraram empossado o
servidor abaixo, com o compromisso de leal e honradamente
desempenhar as funções de Chefe de Gabinete.

Volta Redonda, 12 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Alexandre Ramon Evangelista
Chefe de Gabinete, símbolo CG

- empossado –

ATO Nº 8.905

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de maio do ano em curso, Ilza
Helena Periard Inácio, para exercer o cargo de provimento em
comissão de Assessor Político Parlamentar II, símbolo CC-4, do
Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Resolução nº 3.360
e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e 3.726, e atribuir a
Gratificação de Representação a que se refere o Parágrafo
único do Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84 – Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais, no percentual de 50% (cinquenta
por cento), incidente sobre o respectivo vencimento, conforme
solicitação contida no Processo Administrativo nº 684/2015.

Volta Redonda, 12 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO
E  POSSE (ATO Nº 8.905)

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Paulo
César Lima Conrado e Francisco Novaes Filho, respectivamente,
Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compareceu
Ilza Helena Periard Inácio, nomeada para exercer, a partir do dia
primeiro do mês de maio do ano de dois mil e quinze, o cargo de
provimento em comissão de Assessor Político Parlamentar II,
símbolo CC-4, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº
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3.360 e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e 3.726, de acordo
com as determinações expressas no Ato número oito mil, novecentos
e cinco. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores
Presidente e Primeiro Secretário consideraram empossada a
servidora abaixo, com o compromisso de leal e honradamente
desempenhar as funções de Assessor Político Parlamentar II.

Volta Redonda, 12 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Ilza Helena Periard Inácio
Assessor Político Parlamentar II, símbolo CC-4

- empossada -

ATO Nº 8.927

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de maio do ano em curso, Angela
Aparecida Inácio Ferreira, para exercer o cargo de provimento
em comissão de Assessor Político Parlamentar II, símbolo CC-4,
do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Resolução nº
3.360 e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e 3.726, conforme
solicitação contida no Processo Administrativo nº 763/2015.

Volta Redonda, 29 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
(ATO Nº 8.927)

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e
quinze, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,
no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Paulo
César Lima Conrado e Francisco Novaes Filho, respectivamente,
Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compareceu
Angela Aparecida Inácio Ferreira, nomeada para exercer, a partir
do dia primeiro do mês de maio do ano de dois mil e quinze, o cargo

de provimento em comissão de Assessor Político Parlamentar II,
símbolo CC-4, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº
3.360 e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e 3.726, de acordo
com as determinações expressas no Ato número oito mil, novecentos
e vinte e sete. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores
Presidente e Primeiro Secretário consideraram empossada a
servidora abaixo, com o compromisso de leal e honradamente
desempenhar as funções de Assessor Político Parlamentar II.

Volta Redonda, 29 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Angela Aparecida Inácio Ferreira
Assessor Político Parlamentar II, símbolo CC-4

- empossada -

ATO N° 8.902

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º de maio do ano em curso, a
servidora Niuda Alves Henrique Pinheiro, matrícula 1646, ocupante
do cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete,
símbolo CG do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeada pelo
Ato n° 8.187/13, conforme solicitado no Processo Administrativo
nº 684/15.

Volta Redonda, 12 de maio de  2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.903

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º de maio do ano em curso, o servidor
Alexandre Ramon Evangelista, matrícula 1792, ocupante do cargo de

provimento em comissão de Assessor Político Parlamentar II, símbolo
CC-4 do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeado pelo Ato n° 8.882/
15, conforme solicitado no Processo Administrativo nº 684/15.

Volta Redonda, 12 de maio  de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.926

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º de maio do ano em curso, a
servidora Eliane Gomes de Lana, matrícula 1612, ocupante do
cargo de provimento em comissão de Assessor Político
Parlamentar II, símbolo CC-4 do Quadro de Pessoal desta Casa,
nomeada pelo Ato n° 8.185, conforme solicitado no Processo
Administrativo nº 763/15.

Volta Redonda, 29 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.923

Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais;

Considerando que o dia 04 de junho é Feriado Nacional,
comemorativo ao Corpus Christi, e que no dia subsequente a
essa data o fluxo de pessoas no Palácio Francisco Evangelista
Delgado é reduzido;

Resolve:

Considerar o dia 05 de junho do corrente ano como Ponto
Facultativo nas dependências do Legislativo.

Volta Redonda, 28 de maio de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Acompanhe o Volta Redonda

em Destaque pela internet

www.portalvr.com
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